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PROJETO DE LEI Nº042/2000
AUTOR:VEREADOR ALECIO GUAPIAÇÚ

ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DA MENÇAO DO NOME DO AUTOR DO PROJETO DE LEI,QUANDO SANCIONADO PELO PREFEITO MUNICPAL.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Artigo1º-As leis Municipais ao serem sancionadas pelo Prefeito Municipal deverão conter o nome do autor do Projeto,quando este for um vereador.
1º-Ao ser publicado a Lei,devera constar o nome do autor,de forma discreta abaixo do corpo da Lei.

2º-Quando a Lei tiver mais de um autor,devera constar o nome de todos os autores signatário.

Artigo2º-O Executivo Municipal regulamentara a presente Lei no prazo de60(Sessenta)dias contados a partir de sua publicação.

Artigo3º-Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrario.

Plenário Juvenal Benedicto Soares,29 de Maio de 2000

Alécio Guapiaçú

Vereador
JUSTIFICATIVA

Dentre os principio constitucionais que reguem a Administração Publica, o da Publicidade é dos mais importantes, uma vez que impõe a transparência na atividade de gestão,garantido a sociedade o direito de conhecer todos os atos praticados pela Administração Municipal.

O Legislativo também é regido por esse principio,devendo ser obrigatório a publicidade da atuação parlamentar dos vereadores.Nesse aspecto,o de tornar publico o desempenho da Câmara e de cada vereador imbuído no crescimento de Diamantino a inscrição do nome do autor do Projeto no corpo da Lei Municipal é de vital importância e visa resgatar o trabalho do vereador que anda perdido e complemente desqualificado pela população.
Plenário Vereador Juvenal Benedicto Soares,29 de Maio de 2000

Alécio Guapiaçú
Vereador
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